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9, 
e-Tick 
SOLÇÕES COMPUTACONASS 

EMPRESA: E-TICK SOLUÇÕES E SERVIGOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

ENDAV. DR. PEDRO FIRMINO, 107 SALA 808 - CENTRO — PATOS - PB 

CNPJ/CPF:44.440.515/0001-88 FONES: (83} 99831.0832 

Desejando a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA o valor do servigo no item abaixo especificado, 

solicito a fineza de cotar o respectivo preco, para elaboragdo do processo. 

TRANSPARENCIA DA PREFEITURA DE 
QUIXABA DE ACORDO COM AS EXIGENCIA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS - FERRAMENTA 

TURMALINA, CORREGOES QUANDO 
NECESSARIAS, TOMADAS COMO BASE A 
DOCUMENTAGAO INDICADA NO PORTAL 

https://turmalina.tcepb.tc.bridocumentation/home. 

ITEM | QTDE DESCRIGAO PREGO PRECO 
UNITARIO TOTAL 

01 1 SERVIGO DE ANALISE DE PORTAL DA 15.000,00 | 15.000,00 

VALIDO POR 60 DIAS 

E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAGAQ - 44.440.515/0001-88 
RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, 107 - CENTRO 

CEP.: : 58700-070 | PATOS, PARA(BA 

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: D3F5.012B.797D.7389.A5EE.7431.B208.51F2. 
Proposta e Anexos - E-Tick Solucoes E Servicos... Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:54. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo nº 063/2023 

A exemplo de todos os Municipios e órgãos públicos do Brasil faz-se necessário 

que a Prefeitura Municipal de Quixaba/PB efetue a contratação de empresa para 

prestação de serviços de análise de Portal da Transparência da Prefeitura conforme 

exigência do Tribunal de Contas- Ferramenta Turmalina visando correções quando 

necessárias. Diante de tal fato, solicitamos autorização para contratação conforme 

Termo de Referéncia que acompanha esta justificativa. 

- De acordo com a Resolução Normativa (RN-TC nº 04/2022), assinada pelo 

presidente do TCE-PB, o poder Executivo, o Estado e os Municipios, devem 

disponibilizar acesso livre nos seus Portais da Transparéncia, via internet, contendo as 

informagdes exigidas pela Lei Complementar n® 101/2001, conforme detalhamento de 

dados estabelecido em ambiente de documentagéo especifico que também contera os 

parametros técnicos os quais serão objeto de avaliação pelo Tribunal 

A resolução entrou em vigor em 1° de dezembro de 2022, portanto, visando 

implementar de forma efetiva a transparéncia no portal, surgiu a necessidade da 

presente contratagéo. 

A escolha recaiu sobre a pessoa juridica E-TICK SOLUGOES E SERVICOS EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAGAO, CNPJ nº 44.440.515/0001-88, situada na rua Dr 
Pedro Firmino, 107 sala 108, Centro, Patos/PB, perfazendo um Valor Global de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). 

Justifica-se a contratação da empresa vencedora em razão da qualificagéo que 

se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o MENOR PRECO, compativel 

com os vigentes do mercado 

Secretaria e Administragdo

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: 2DEF.7A82.D91B.DE06.A3C3.33DE.23F9.E4BE. 
Justificativa da contratação. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:54. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo nº 063/2023 

A exemplo de todos os Municipios e órgãos públicos do Brasil faz-se necessário 

que a Prefeitura Municipal de Quixaba/PB efetue a contratação de empresa para 

prestação de serviços de análise de Portal da Transparência da Prefeitura conforme 

exigência do Tribunal de Contas- Ferramenta Turmalina visando correções quando 

necessárias. Diante de tal fato, solicitamos autorização para contratação conforme 

Termo de Referéncia que acompanha esta justificativa. 

- De acordo com a Resolução Normativa (RN-TC nº 04/2022), assinada pelo 

presidente do TCE-PB, o poder Executivo, o Estado e os Municipios, devem 

disponibilizar acesso livre nos seus Portais da Transparéncia, via internet, contendo as 

informagdes exigidas pela Lei Complementar n® 101/2001, conforme detalhamento de 

dados estabelecido em ambiente de documentagéo especifico que também contera os 

parametros técnicos os quais serão objeto de avaliação pelo Tribunal 

A resolução entrou em vigor em 1° de dezembro de 2022, portanto, visando 

implementar de forma efetiva a transparéncia no portal, surgiu a necessidade da 

presente contratagéo. 

A escolha recaiu sobre a pessoa juridica E-TICK SOLUGOES E SERVICOS EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAGAO, CNPJ nº 44.440.515/0001-88, situada na rua Dr 
Pedro Firmino, 107 sala 108, Centro, Patos/PB, perfazendo um Valor Global de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). 

Justifica-se a contratação da empresa vencedora em razão da qualificagéo que 

se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o MENOR PRECO, compativel 

com os vigentes do mercado 

Secretaria e Administragdo

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: 2DEF.7A82.D91B.DE06.A3C3.33DE.23F9.E4BE. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:54. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo nº 063/2023 

A exemplo de todos os Municipios e órgãos públicos do Brasil faz-se necessário 

que a Prefeitura Municipal de Quixaba/PB efetue a contratação de empresa para 

prestação de serviços de análise de Portal da Transparência da Prefeitura conforme 

exigência do Tribunal de Contas- Ferramenta Turmalina visando correções quando 

necessárias. Diante de tal fato, solicitamos autorização para contratação conforme 

Termo de Referéncia que acompanha esta justificativa. 

- De acordo com a Resolução Normativa (RN-TC nº 04/2022), assinada pelo 

presidente do TCE-PB, o poder Executivo, o Estado e os Municipios, devem 

disponibilizar acesso livre nos seus Portais da Transparéncia, via internet, contendo as 

informagdes exigidas pela Lei Complementar n® 101/2001, conforme detalhamento de 

dados estabelecido em ambiente de documentagéo especifico que também contera os 

parametros técnicos os quais serão objeto de avaliação pelo Tribunal 

A resolução entrou em vigor em 1° de dezembro de 2022, portanto, visando 

implementar de forma efetiva a transparéncia no portal, surgiu a necessidade da 

presente contratagéo. 

A escolha recaiu sobre a pessoa juridica E-TICK SOLUGOES E SERVICOS EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAGAO, CNPJ nº 44.440.515/0001-88, situada na rua Dr 
Pedro Firmino, 107 sala 108, Centro, Patos/PB, perfazendo um Valor Global de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). 

Justifica-se a contratação da empresa vencedora em razão da qualificagéo que 

se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o MENOR PRECO, compativel 

com os vigentes do mercado 

Secretaria e Administragdo

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: 2DEF.7A82.D91B.DE06.A3C3.33DE.23F9.E4BE. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:54. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Assessoria Jurídica 

Processo Administrativo nº 063/2023 
Data: 28/03/2023 

Senhora Secretária, 

À apreciação deste Setor Juridico, para realização de Processo 

Licitatório, conforme consulta, tendo em vistas tratar-se da contratação de 

empresa para prestação de serviços de análise de Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Quixaba PB, de acordo com a exigências do Tribunal 

de Contas, com fundamento no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, considerando que o valor da compra não ultrapassa 

10% do limite previsto na alinea “a” do inciso TI do art. 23 da lei 8.666 de 

1993, segundo o art. 24, IT também da referida lei. 

Esta Assessoria Juridica, opina pela modalidade de Dispensa de 

Licitagdo. 

E o Parecer. 

RM 
Setor Jurídico 

BP0 

A 

Secretaria Municipal de administragdo de Quixaba 

NESTA

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: BE01.9ED4.38BB.ABCA.986F.C184.7F4F.7DF8. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:54. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SETOR FINANCEIRO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

Em, 28 de março de 2023 

Senhora Secretaria, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de empresa 
para prestação de serviços de análise de Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Quixaba PB, de acordo com a exigências do Tribunal de Contas, com fundamento no inciso 
1l do art. 24 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02.020 Secretaria de Municipal de Administração e 
Planejamento; 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e 
Planejamento — SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finanças e Tesouraria; 
2014 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda, Finanças e Tesouraria, 
ELEMENTO DE DESPESA: 15000000 Recursos não vinculados de Impostos; 3390.39 99 
Qutros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica. 

Cordialmente, 

Secretaria de Financas o 

A 

Secretaria de Municipal de Administra¢do de Quixaba-PB 
NESTA

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: 5973.9C59.4CBB.BE8E.7DFF.10D4.C20A.FA99. 
Previsão Orçamentária. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:54. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: A contratação de empresa para prestação de serviços de análise de 

Portal da Transparéncia da Prefeitura Municipal de Quixaba PB, de acordo com a 
exigéncias do Tribunal de Contas, com fundamento no inciso 1I do art. 24 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 

ITEM OBJETO UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL : ; 

01 A contratagio de empresa para | Més [ 
prestação de serviços de análise de 
Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal do Quixaba PB, de acordo 
com a exigências do Tribunal de 
Contas, com fundamento no inciso II ‘ 
do art. 24 da Lei 8.666/93 e i 
alteragdes posteriores i 

a) O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço, ou seja, 
a empresa que apresentar proposta com o menor preço no ITEM será a 
vencedora. 

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: 4DFC.A760.8A3E.FC8C.C40E.12B9.6A39.9F8B. 
Projeto básico ou termo de referência. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:54. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 037/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

OBJETO: A contratação de empresa para prestação de serviços de análise de Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Quixaba PB, de acordo com a exigências do Tribunal de Contas, com fundamento no 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

PARTICIPANTE: E-TICK SOLUÇÕES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
CNPJ nº 44.440.515/0001-88, situada na rua Dr. Pedro Firmino, 107 sala 108, Centro, Patos/PB. 

FUNDAMENTADO: Art. 24, inciso 1l da Lei 8.666/93 e alteragdes posteriores. 
FONTE DE RECURSO: Proprios e/ou Programas. 
VALOR GLOBAL: RS 15.000,00 (quinze mil reais) 

RATIFICO/HOMOLOGO a decisdo, nos termos do Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993 do referido diploma legal, determinando aos servigos supra mencionado para assinatura do termo do 

contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei 8.666/93, sob as penalidades da Lei, como também que se proceda 
a publicagao legal do extrato de Dispensa devido. 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 29 de margo 2023. 

Claudia o Lopes 
PREFEITA MUNICIPAL

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: B214.6209.08A0.4D28.36AC.490B.3785.D5E0. 
Ratificação. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:54. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/04/2023 às 10:54:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43512/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00037/2023
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 29/03/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: A contratação de empresa para prestação de serviços de análise de Portal da Transparência da Prefeitura
Municipal de Quixaba PB de acordo com a exigências do Tribunal de Contas com fundamento no inciso II do art 24
da Lei 866693 e alterações posteriores
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): E-Tick Solucoes E Servicos em Tecnologia da Informacao Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 44.440.515/0001-88
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim 2def7a82d91bde06a3c333de23f9e4be

Justificativa do preço contratado Sim 2def7a82d91bde06a3c333de23f9e4be

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2def7a82d91bde06a3c333de23f9e4be

Parecer técnico e/ou jurídico Sim be019ed438bbabca986fc1847f4f7df8

Previsão Orçamentária Sim 59739c594cbbbe8e7dff10d4c20afa99

Projeto básico ou termo de referência Sim 4dfca7608a3efc8cc40e12b96a399f8b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - E-Tick Solucoes E Servicos em
Tecnologia da Informacao Ltda

Sim d3f5012b797d7389a5ee7431b20851f2

Ratificação Sim b214620908a04d2836ac490b3785d5e0

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: A2EF.FE1C.105E.FCDD.7F42.50D9.5B61.C3C0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:54. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 20 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: A2EF.FE1C.105E.FCDD.7F42.50D9.5B61.C3C0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:54. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CONTRATO DE PRESTACAQ DE SERVICO N° 100/2023 
PROCESSO DISPENSA DE LICITACAQ Nº 0372023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAQ DE SERVICOS JUNTO 

AO MUNICIPIO DE QUIXABA-PB, QUE FAZ ENTRI 51 A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB E A [MPRESA 

E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAQ, CNPJ nº 44.440.515/0001-88. 

Contrato de Prestação de servigos que entre si fazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA- 

PB. pessoa juridica de dircito interno piblico. portadora do CNPJ(MF) nº 08.881 567/021-26, com sede à rua 

Francisco de Assis Percira, nº 295 - Centro, Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, neste ato representada pela Prefeita 

Constitucional a Stº Claudia Macário Lopes, brasileira, CPF: 980.443.114-91, RG: 1.766.258 - SSP/PB, residente ¢ 

domiciliada na Rua Janúncio Candeia, 46, centro, Quixaba/PB, aqui denominada de CONTRATANTE, do outro 

lado a empresa E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAQ, CNPJ n 

44.440.515/0001-88, situada na rua Dr. Pedro Firmino, 107 sala 108, Centro, Patos/ PB. denominada de 

CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi 

autorizado pelo nominado processo, e que se rege pela Lei Federal nº 8.666/93, atendidas as cláusulas ¢ condições 

que se anunciam e segue: 

DO OBJETO 

CLAUSULA 01 - A contratação de empresa para prestação de serviços de análise de Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Quixaba PB, de acordo com a exigências do Tribunal de Contas, com fundamento no inciso 

1 do art. 24 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

TTEM OBJETO UND [VALORUNIT. T VALOR TOTAI 
o1 AÀ contratação de empresa para | Mês RS 7.500,00 (sete R$ — 15.000.00 

prestação de servigos de análise de mil e quinhentos) | (quinze — mi 
Portal da Transparéncia da Prefeitura reais) 
Municipal de Quixaba PB, de acordo 
com a exigéncias do Tribunal de | 
Contas, com fundamento no inciso 1l ‘ 
do am 24 da Lei 8.666/93 ¢ 
alteragdes posteriores 

DO REGIME DE EXECUCAO 
CLAUSULA 02 - O objeto deste contrato será executado sob o regime de empreiteira eço io ss 
inciso 11, da lei nº 8.666/93. ; EE t e il 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
CLAUSULA 03 - Dá-se a este contrato o Valor Global de RS 15.000,00 (quinze mil reais) com pagamento mensal 
de RS 7.500,00 (sete mil e quinhentos) em até 30 dias e para a totalidade do periodo mencionado na cláusula quarta, 
que deverá ser pago de acordo com os serviços prestados a prefeitura. 

DOS PRAZOS 
CLÁUSULA 04 - O prazo deste Contrato será a partir do dia 29 de março do ano em curso com vigência 
meses, ou até o termino da vigência do convenio, sem interrupção, podendo B con 
acordo das partes (art. 57, parágrafo 1, c/c arts. “ 

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: 1F64.6A25.EF85.8598.0128.ADD5.068F.A986. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:57. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

DOS RECURSOS 
CLAUSULA 05 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta 
dos recursos próprios: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ; 02.020 Secretaria de Municipal de Adminisiragio « 
Planejamento; 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento - SEPLAN; 
02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finanças e Tesouraria; 2014 Manutenção das Atividades da Secretaria 
da Fazenda, Finanças e Tesouraria; ELEMENTO DE DESPESA: 15000000 Recursos não vinculados de 
Impostos; 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

DAS OBRIGACOES 
CLAUSULA 06 - Constituem obrigagdes da Contratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificagdes apresentadas pelo contratante, respondendo pelas especificações 
apresentadas; 

b) repassar, corrigir, remover, substituir, s suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se versficar 
vicios defeitos ou incorregdes da execução (art. 69, da lei n° 8.666/93). 

¢) respondendo pelas consequéncias da inexecugdo do contrato; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da exccução d 
CONTRATO. 

¢) Aceitar nas mesmas condigdes contratuais os acréscimos ou supressdes que se fizeram até 25% do valor inícial d 
contrato (art. 65, parágrafo 1° da Lei nº 8.666/93). 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

CLAUSULA 07 - O contratante obriga-se a: 
a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 

b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73, inciso |, letra b. /c art. 74, parágral 
único, da Lei nº 8.666/93). 

DAS PENALIDADES 

CLAUSULA 08 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigagdes ora estabelecidas, sujeitará o 
contratadas ás seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo administrativo 
a) advertência por escrito; 
b) multa de 3% (trés por cento) sobre o valor do contrato; 

¢) impedimento de contratar com a Administragdo Pública por 02 (dois) anos; 
d) declaragio de inidoneidade para contratar com a A stragio Pública enquanto 
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. e 

perdurarem os m 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem c o 
eximird a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das: g l ínciso 1, 11 c 

IV c/c art. 58, inciso 1V, da Lei nº 8.666/93). é 

DA RECISÃO 

ant. 78, incisos de | à XI1 e XVII, da Lei nº 8.666/93, sem que caiba a contratada direito a qualquer indenização, sem 

tS 

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: 1F64.6A25.EF85.8598.0128.ADD5.068F.A986. 
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Í 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

prejuizo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa (parágrafo único do art. 78, da Lei nº 8.666/93). 

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 10 - Dentro do prazo de vinte (20) dias contados de sua assinatu ra, a contratante providenciará a publ ição no J.OM., em resumo, do presente contrato (art. 61, pardgrafo 1°, da Lei nº 8.666/93). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 

CLAUSULA 11 - Constituira encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos G despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, caput. da Lei nº 8.666/93), 

DA FISCALIZAÇÃO 

CLAUSULA 12 - Cabe ao contratante, a seu critério e através de Secretários, para exercer ampla, restrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços contratados (art. 67, da Lei nº 8.666/93). 

DO FORO COMPETENTE 

CLAUSULA 13 - O foro da cidade de Patos é competente para dirimir todas as questões oriundas deste ( 'ontrato, excluido qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido ¢ achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

Quixaba (PB), 29 de março de 2023 

PREFEITURA MU'Nlê%AL DE QUIXABA 
Claudia Macário Lopes 
PREFEITA MUNICIPAL 

E-TICK SOLUCõES E SERfiégg EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
CNPJ nº 44.440.515/0001-88 

CONTRATADA 

TESTI S: 

I* Testemunha CPF: 

2º Testemunha CPF: 

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: 1F64.6A25.EF85.8598.0128.ADD5.068F.A986. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:57. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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; ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

NOTIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Pelo presente, fica AUTORIZADO a E-TICK SOLUÇÕES E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO, CNPJ nº 44.440.515/0001-88, situada na rua Dr. Pedro Firmino, 107 sala 108. 
Centro, Patos/PB, classificada em primeiro lugar na cotação de preços objeto da licitação na 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2023 para prestação de serviços de análise de 
Portal da Transparéncia da Prefeitura Municipal de Quixaba PB. de acordo com a exigéncias do 
Tribunal de Contas, com fundamento no inciso 1l do art. 24 da Lei 8.666/93 ¢ alteragdes posteriores 

Portanto fica NOTIFICADO E AUTORIZADO a fornecer os produtos atendendo ao objeto deste 
certame, conforme condigdes estabelecidas no contrato firmado. 

Quixaba-PB, 29 de margo de 2023. 

o Cl:udiandrEfianes m 
PREFEITA MUNICIPAL 

Recebiem — / / 
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E-TICK SOLUÇÕES E ¢ szk@/ TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CNPJ nº 44.440.515/0001-88 
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19/04/2023, 09:08 Prefeitura Municipal de Quixaba 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 037 2023 

EXTRATO DE CONTRATO " 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2023 
Processo A dministrativo nº 063/2023 

OBJETO: A contratação de empresa para prestação de 
serviços de análise de Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Quixaba PB, de acordo com a exigências do 
Tribunal de Contas, com fundamento no inciso I do art. 24 da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
Fundamento: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
RECURSOS: Recursos proprios e/ou Programas. 
CONTRA E: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABA/PB . 
CONTRATADO: E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO, CNPJ mw 
44.440.515/0001-88, situada na rua Dr. Pedro Firmino, 107 

sala 108, Centro, Patos/PB. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) 
DATA DA CELEBRACAO/VIGENCIA: 29/03/2023 à 
29/05/2023. 

Publicado por: 
Allane Candeia de Macedo Guedes 
Codigo Identificador:B207FABC 

Matéria publicada no Diario Oficial dos Municipios do Estado 
da Paraiba no dia 13/04/2023. Edição 3342 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o cédigo identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/ 

https:/Amww.diariomunicipal com.br/famup/materia/B207 FABC/03AKHE6MREFCIhBaebK4kx5N7RCHMkvUL 7Ecle311QZdOFs007 EXIQTNLCNKNY. 111
Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: 2618.B8D7.13EC.673F.38C7.FFBE.E549.BD74. 

Comprovante de publicidade. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:57. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SETOR FINANCEIRO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

Em, 28 de março de 2023 

Senhora Secretaria, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de empresa 
para prestação de serviços de análise de Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Quixaba PB, de acordo com a exigências do Tribunal de Contas, com fundamento no inciso 
1l do art. 24 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02.020 Secretaria de Municipal de Administração e 
Planejamento; 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e 
Planejamento — SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finanças e Tesouraria; 
2014 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda, Finanças e Tesouraria, 
ELEMENTO DE DESPESA: 15000000 Recursos não vinculados de Impostos; 3390.39 99 
Qutros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica. 

Cordialmente, 

Secretaria de Financas o 

A 

Secretaria de Municipal de Administra¢do de Quixaba-PB 
NESTA

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: 5973.9C59.4CBB.BE8E.7DFF.10D4.C20A.FA99. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:57. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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DOCUMENTOS REFERENTES AOS SERVIÇOS DE 

ANÁLISE DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA DE ACORDO 

COM AS EXIGÊNCIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS — 

FERRAMENTA TURMALINA. 

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: B80A.EE9F.C9EE.D79D.376C.628E.F56C.2EE6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:57. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Enderego. AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, constatantes a EXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS FICAIS em face do contribuinte ou responsável abaixo identificado, CUJA EXIGIBILIDADE 
ENCONTRA-SE SUSPENSA. 

Nome: Sequencial: 

E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 344906 
INFORMACAO LTDA 

CPFICNPJ: 44.440.515/0001-88 Validade: — 27/05/2023 

Localização: 

Endereço: RUA RUA DR. PEDRO FIRMINO 107 SALA 808 

Localização: CENTRO PATOS 58700070 

Observação: 

EM VIRTUDE DO PARCELAMENTO N.º 01 DE 31 DE JANEIRO DE 2022 REGISTRADO NO ÂMBITO DO SIMPLES 
NACIONAL. 

A presente certidão tem os mesmos efeitos de certidão negativa, por força do exposto no artigo 169 do Código 
Tributário Municipal, e nos artigos 151, |ll e 206 do Código Tributário Nacional. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apurados. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

ED8485D0B7C8EE8A1ECA3D4B14A1F030F65A5E81 

[Tributys Informática LTDA — Versão: 3.0.R. Usuário: Emissão: 28/03/2023 Página: 1 de 1 

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: B80A.EE9F.C9EE.D79D.376C.628E.F56C.2EE6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:57. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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27/03/2023, 16:30 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  44.440.515/0001-88 

SORCT::O E TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECN DA INFORMACAO LTDA 

Endereco: R DOUTOR PEDRO FIRMINO 107 SALA 808 / CENTRO / PATOS / PB / 
58700-070 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuicdo que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 

quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:25/03/2023 a 23/04/2023 

Certificagdo Nimero: 2023032502421682388760 

Informação obtida em 27/03/2023 16:30:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificacdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-cr.caixa.gov.briconsultacrfipages/consultaEmpregador jsf m1

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: B80A.EE9F.C9EE.D79D.376C.628E.F56C.2EE6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:57. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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27/03/2023, 16:27 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

eeA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 2472 DE ASERTURA 
44,440.515/0001-88 01/12/2021 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO ME 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
95,11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *) 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
63.11-8-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
(Dispensada “) 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *) 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

TOGRADOURO NÚMERO COVPLEMENTO 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO 107 SALA 808 

= BAIRROWISTRITO MUNICIFIO T 
58.700-070 CENTRO PATOS PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO, TELEFONE 
ROBERTOCLEBIO@EASYWEB.COM.BR (83) 9831-0832 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO GADASTRAL DATA DA SITUAGAO GADASTRAL 
ATIVA 01/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarés e licengas é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolugdo CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada a0 CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/03/2023 as 16:27:12 (data e hora de Brasilia). Pagina: 11 

about:blank m1 

E
T

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: B80A.EE9F.C9EE.D79D.376C.628E.F56C.2EE6. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
CNPJ: 44.440.515/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisdo judicial que determina sua 

desconsideragdo para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

2. nao constam inscrigoes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 

negativa. 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os drgaos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagdo desta certiddo esta condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 13:50:14 do dia 26/01/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 25/07/2023. 

Cédigo de controle da certiddo: 06BD.DE87.5207.6318 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: B80A.EE9F.C9EE.D79D.376C.628E.F56C.2EE6. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.440.515/0001-88 

Certiddo nº: 12931876/2023 

Expedição: 27/03/2023, as 16:32:53 

Validade: 23/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedicao. 

Certifica-se que E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.440.515/0001- 

88, NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consclidacgéc 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidio são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitação desta certidado condiciona-se & verificacdo de sua 

auvtenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Bancc Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessarios a identificacdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Publico do 

Trabalho, Comiss&o de Conciliacdo Prévia ou demais titulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: B80A.EE9F.C9EE.D79D.376C.628E.F56C.2EE6. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

q P Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 44.440.515/0001-88 

Razão Social: E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

Nome Fantasia: ETICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

Certiddo emitida as 16:25 de 27/03/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugao nº 121/2010 do CNJ 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrugao de processos judiciais. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

SA pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: EVPM.Qywb. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: B80A.EE9F.C9EE.D79D.376C.628E.F56C.2EE6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:57. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA (E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO) 
CNPJ: 44.440.515/0001-88 

DATA E HORA DA EMISSAO: 27/03/2023, as 16h31 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informagdes Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissdo desta certidao, certifica-se 
que o empregador acima identificado esta desobrigado da cota legal para 
pessoas com deficiéncia ou beneficiarios reabilitados da Previdéncia Social, 
prevista no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991. 

Ultima competéncia processada do CAGED: 02/2023 

Ultima competéncia processada da RAIS: 2021 

1. Esta certidao reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados são declarados pelo proprio empregador, não havendo validação por parte da 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. 

2. Esta certiddo não abrange autos de infragao e decisdes judiciais relativos à obrigagao de preencher 
vagas com pessoas com deficiéncia ou beneficiarios reabilitados da Previdéncia Social, conforme art. 93 
da Lei nº 8.213 de 1991. 

3. Esta certidao abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidade desta certidao poderá ser confirmada no enderego 
http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam utilizando o cédigo 585TI4N 

Pagina 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 42EC.7C08.2490.CFA6 Emitida no dia 27/03/2023 às 16:34:42 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 44.440.515/0001-88 
RG. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Vilida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: B80A.EE9F.C9EE.D79D.376C.628E.F56C.2EE6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43512/23. Data: 20/04/2023 10:57. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIGAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ' 
UNIPESSOAL 

E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

LARISSA GONCALVES SATIRO DE LIMA, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, empresaria, nascido 
em 23/07/1987, nº do CPF 050.566.964-12, residente e domiciliada na cidade de Patos - PB, na RUA ELOY ENEAS 
DE SOUSA, n® 70, SALGADINHO, CEP: 58706-555; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e 
clausulas seguintes: 

CLAUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 1, CC) 
A sociedade adolara como nome empresanal E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA, e usara a expressao E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

como nome fantasia. 

CLAUSULA Il - DA SEDE (art. 997, I, CC) 
A sociedade tera sua sede no seguinte endereco: RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, nº 107, SALA 808, CENTRO, 
Patos - PB, CEP: 58700070. 

CLAUSULA Il - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, Il, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercicio das seguintes atividades econémica:REPARAGAO E MANUTENGAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, SUPORTE TECNICO, MANUTENGAO E OUTROS 
SERVIGOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAGAO, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS 
SERVIGOS DE INFORMAGAO NA INTERNET, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICAGAO E SERVIGOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET, CONSULTORIA EM PUBLICIDADE E GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

Paragrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera(ao) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS., SUPORTE 
TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, PORTAIS, 
PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET, DESENVOLVIMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 
E GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

E exercera as seguintes atividades: 

CNAE Nº 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
CNAE Nº 6209-1/00 - Suporte técnico. manutenção e outros servicos em tecnologia da informagao 
CNAE Nº 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de servigos de aplicação e servigos de hospedagem na 

internet 
CNAE Nº 8319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros servigos de informagao na internet 
CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CNAE Nº 7318-0/04 - Consultoria em publicidade 
CNAE Nº 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CLAUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, lll, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciara suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraiba e 

seu prazo de duragao é indeterminade. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ill e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital sera de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente no Pais.

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: B80A.EE9F.C9EE.D79D.376C.628E.F56C.2EE6. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIGAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

Paragrato unico. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sécios da seguinte forma: 

Nome do Sécio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

LARISSA GONCALVES SATIRO DE LIMA 5000 5.000,00 100,00 

TOTAL: 5000 5.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administragéo da sociedade sera exercida pelo socioLARISSA GONCALVES SATIRO DE LIMA que representara 
legalmente a sociedade e podera praticar todo e qualquer ato de gestao pertinente ao objeto sacial. 

Paragrafo unico. Nao constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens iméveis depende de 
autorizagao da maioria. 

CLAUSULA Vil - DO BALANGO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ac término de cada exercicio, em 31 de Dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua 
administragao, procedendo a elaboração do inventrio, do balango patrimonial e do balanco de resultado econémico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA Vil - DECLARAGAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, $ 1° CC e art. 37, ll da 
Lei n° 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administragdo da empresa, por 

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a caryos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricacdo, peita ou subomo. 
concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorréncia, contra as relagdes de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE 
O socio poderd, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o socio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUIGAO DE LUCROS 
A sociedade podera levantar balangos intermediarios ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sécio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) socio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta sera liquidada após a apuragao do Balango 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo sera distribuido ou suportado pelos sócios na 

proporgao de suas quotas. 

Paragrato unico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLAUSULA XIl - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisiveis e não poderdo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro s6cio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego direito de preferéncia para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteragdo contratual pertinente. 

CLAUSULA XI - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sécio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respendem sclidariamente pela 

&u 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUICAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

integralizagao do capital social. 

CLAUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 

| outro por muito especial que seja 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presenle instrumento em uma Gnica via que sera destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraiba. 

Patos - PB, 25 de novembro de 2021 

ma 
LARISSA GONCAL SATIRO DE 

Sócio/Administrador 

NTT Táetar 193 3421370 1471 
, caiostnguero com b 

õ Meconmeço, dor seesiltença. a(s) firania) sm 
R ” sa VES 1RO DE LIMA 

dode Dou 14 
reventa neSECA MASCIMENTO 

Patos/PB 26/11/2021 
Eentira em httos://seiodigita! tje6 jue 

tel -, 
M$10 47 138 WSS 52 Fercen RS 31 

SPS RRA 93 ) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu, IURY DOS SANTOS ALMEIDA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 010132, expedida em 02/08/2010, 

inscrito no CPF nº 07136901430, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

07136901430 010132 IURY DOS SANTOS ALMEIDA 

A validade documento, se 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/12/2021 10:35 SOB Nº 25200982266. 
PROTOCOLO: 211885401 DE 01/12/2021 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108770999. CNPJ DA SEDE: 44440515000188 
NIRE: 25200982266. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/11/2021. 
E-TICK SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETARIA-GERAL 

www. redesim. pb.gov. br 

os portais, 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/04/2023 às 10:57:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43518/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Número do Contrato: 000001002023
Data da Publicação: 13/04/2023
Data da Assinatura: 29/03/2023
Data Final do Contrato: 29/05/2023
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: A contratação de empresa para prestação de serviços de análise de Portal da Transparência da Prefeitura
Municipal de Quixaba PB de acordo com a exigências do Tribunal de Contas com fundamento no inciso II do art 24
da Lei 866693 e alterações posteriores
Contratado (Nome): E-Tick Solucoes E Servicos em Tecnologia da Informacao Ltda
Contratado (CNPJ): 44.440.515/0001-88

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2618b8d713ec673f38c7ffbee549bd74

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b80aee9fc9eed79d376c628ef56c2ee6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 59739c594cbbbe8e7dff10d4c20afa99

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1f646a25ef8585980128add5068fa986

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: 4F9B.ACFF.4528.6556.148A.1ED1.C557.E27F. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

43512/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/04/2023 às 10:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 43518/23 ao Documento 43512/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 43512/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 12 - 15 1f646a25ef8585980128add5068fa986

Comprovante de publicidade 16 2618b8d713ec673f38c7ffbee549bd74

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 17 59739c594cbbbe8e7dff10d4c20afa99

Comprovantes de regularidade da contratada 18 - 32 b80aee9fc9eed79d376c628ef56c2ee6

RECIBO PROTOCOLO 33 4f9bacff45286556148a1ed1c557e27f

João Pessoa, 20 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 16:19. Validação: B387.78CC.CE68.E811.5578.5591.5B66.FC95. 
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